
LEI Nº 5.982, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003.

Autoriza  concessão  de  auxílio  financeiro  ao  Centro  de
Tradições Gaúchas Alfredo  D’Amore e  abertura  de  Crédito
Especial no valor de R$ 800,00.

ALEXANDRE A. GOELLNER, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a conceder auxílio financeiro ao Centro de Tradições Gaúchas Alfredo
D’Amore,  mediante  abertura  de  Crédito  Especial  no  valor  de  R$  800,00  (oitocentos  reais),  destinada  para  custear
despesas com o transporte e alimentação de peões e prendas do CTG que participarão da fase final do ENART, evento do
Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG, em Santa Cruz do Sul, nos dias 15 e 16 de novembro de 2003, com a seguinte
classificação:

           13 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
       1301 - Encargos Comuns a Órgãos Diversos

  1301.2884500000.XXX - Auxílio Financeiro CTG Alfredo D’Amore
               339039990000 - Demais Serviços de Terceiros - PJ ................................ R$ 800,00

Objetivo:  custear despesas com o transporte e alimentação de peões e prendas do CTG que participarão da fase final
do ENART, evento do Movimento Tradicionalista Gaúcho - MTG, em Santa Cruz do Sul, nos dias 15 e 16 de novembro de
2003, mediante apresentação de Plano de Aplicação e de conformidade com as normas da Lei Municipal nº 5.759 – LDO
2003.

Art.  2º  Servirá  de  cobertura  do  Crédito  Especial  autorizado pelo  artigo  anterior  a  redução de saldo  da
seguinte dotação:

          11 - SEC. MUN. DESENV., AGRIC., IND. E COMÉRCIO
      1106 - Depto. de Obras e Serviços do Interior 

  1106.2678205362.216 - Manut. Depto. Obras e Serviços/Interior
  1205-0/339030050000 - Peças para Veículos e Máquinas..........................R$              800,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Carazinho, 26 de novembro de 2003.

                         ALEXANDRE A. GOELLNER
                     Prefeito Municipal
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